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Portaria Nº 1499/2021–cGP/seaP 
Belém, 27 de outubro de 2021.
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa;
CONSIDERANDO a necessidade de equalização dos feitos em trâmite no 
âmbito da Corregedoria-Geral, ou seja, distribuição equitativa entre os 
membros do órgão;
rESolVE:
art. 1º - SUBSTiTUir o servidor carloS fEliPE dE alMEida caValcaN-
TE, funcional: 5954091, pela servidora EliZaBETH MalcHEr VilHENa, 
funcional: 5464285, como Membro da comissão no Processo administrati-
vo disciplinar nº 5549/2020-cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 721974
Portaria Nº 1498/2021–cGP/seaP 
Belém, 27 de outubro de 2021.
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defi-
nido como norteador da atividade administrativa; coNSidEraNdo a ne-
cessidade de equalização dos feitos em trâmite no âmbito da Corregedo-
ria-Geral, ou seja, distribuição equitativa entre os membros do órgão; rE-
SolVE: art. 1º - SUBSTiTUir a servidora SaidY MErcÊS doS SaNToS 
diaS, funcional: 42323, pela servidora EliZaBETH MalcHEr VilHENa, 
funcional: 5464285, como Membro da comissão no Processo administrati-
vo disciplinar nº 5549/2020-cGP/SEaP.
 dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 721975
Portaria Nº 1508/2021-cGP/seaP 
Belém, 26 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6402/2021-cGP/SEaP, objetivando investigar denúncia de su-
posto uso de armas particulares dentro da cadeia Pública de Parauape-
bas, conforme denúncias encaminhadas via e-mail nos dias 17/09/2021 
e 30/09/2021;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 54196889) 
– Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 721808
Portaria Nº 1509/2021-cGP/seaP 
Belém, 26 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investiga-
tiva nº 6403/2021-cGP/SEaP, objetivando investigar denúncia de suposto 
uso indevido de viatura no centro de recuperação feminino de Santarém, 
conforme denúncia encaminhada via e-mail no dia 26/09/2021;
art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUardo (M.f. 5902749) – Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 721810

Portaria Nº 1515/2021-cGP/seaP 
Belém, 26 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investiga-
tiva nº 6409/2021-cGP/SEaP, objetivando investigar denúncia de suposta 
ameaça à PPl Joao PaUlo coSTa MoNTEiro (iNfoPEN 96078), por parte 
da Direção da Colônia Penal Agrícola de Santa Izabel - CPASI, conforme 
decisão da Vara de Execução Penal e diligência do Ministério Público, da-
tadas de 23/08/2021 e 16/08/2021 respectivamente, encaminhados via 
e-mail para esta corretiva em 18/10/2021;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 55585599) 
– Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro 
e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Oficie-se a Vara de Execução Penal e o Ministério Público, enviando 
cópia desta portaria de instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 721796
Portaria Nº 1516/2021-cGP/seaP 
Belém, 26 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6410/2021-cGP/SEaP, objetivando investigar denúncia de su-
posto  abuso de poder por parte da direção do centro de recuperação 
anastácio das Neves-crcaN ao transferir o interno laUrENT ricardo dE 
SoUZa PErEira (iNfoPEN 118844) que está em regime semiaberto, para 
o centro de recuperação Penitenciário do Pará iV – crPP iV, regredindo 
assim, o citado PPl sem o devido processo para o regime fechado no dia 
01/10/2021, conforme Petição do dr. luiz Henrique dos Santos oliveira 
oaB/Pa 22709, datada de 07/10/2021;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 54196889) 
– Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Oficie-se a Vara de Execução Penal e o Ministério Público, enviando 
cópia desta portaria de instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 721798
Portaria Nº 1513/2021-cGP/seaP 
Belém, 26 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investiga-
tiva nº 6407/2021-cGP/SEaP, objetivando investigar denúncia de suposta 
agressão e tortura aos PPl’s custodiados na central de Triagem da Maram-
baia, conforme ofício n°150/2021-GMf/TJPa, datado de 20/08/2021;
art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUardo (M.f. 5902749) – Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
Art. 5º - Oficie-se a Coordenadoria do GMF/TJPA, enviando cópia desta 
portaria de instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 721799
Portaria Nº 1334/2021-cGP/seaP 
Belém, 18 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
coNSidEraNdo o que determina a lei nº 8.972/2020, mais precisamente 
em seu art. 105, §§ 1º e 3º, bem como considerando a data em que a 
mesma entrou em vigor, assim como o que rege o art. 122 da referida lei;


